
LEI ORDINÁRIA Nº 1506
de 22 de março de 2011

OBRIGA A IDENTIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS AUTOMOTORES DA

FROTA OU A SERVIÇO DOS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de Coxim, faço saber que a Câmara Municipal decreta e

eu

Gabinete do Prefeito Municipal, 22/03/2011

sanciono a seguinte Lei: DINALVA G L M MOURÃO

Lei Ordinária Nº 1506/2011 - 22 de março de 2011
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